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Diagnóstico

• Altas taxas de rotatividade e desemprego na juventude

• Avanço tecnológico e alteração de competências exigidas demanda desafios 
adicionais na formação dos jovens

• Aprendizagem profissional é instituto fundamental para a formação e para a 
empregabilidade do adolescente e do jovem

• O instituto da aprendizagem possui dados de desempenho muito abaixo do seu 
potencial na formação e na inclusão do adolescente e do jovem no mundo do 
trabalho e precisa evoluir

• incidência das medidas restritivas de circulação



Adolescentes e Jovens na educação básica



Adolescentes e Jovens na educação básica



Jovens e a educação básica

20,2% dos jovens abandonaram a escola sem concluir o ensino médio, sendo que o principal 
motivo apontado foi  a necessidade de trabalhar como fator prioritário 

Fonte: IBGE- Educação 2019



Situação atual da Aprendizagem

Baixo engajamento do setor produtivo no programa
Somente 50% das cotas são cumpridas
Tendência de aumento incremental da quantidade de aprendizes
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Baixos incentivos para 
efetivação do aprendiz após 
finalização do contrato

Situação atual da Aprendizagem Profissional 



Concentração excessiva de 
aprendizes na área 
administrativa. Essa tendência 
é também observada em anos 
anteriores: 61% em 2018, 62% 
em 2017 e 61% em 
2016 (RAIS/ME).

Em 2020 a concentração se 
mantém em 60% nas áreas 
administrativas. 

Situação atual da Aprendizagem Profissional 



Comparativo internacional: aprendizagem profissional

Principais ocupações de contratação na aprendizagem profissional



Comparativo internacional: educação profissional



Comparativo internacional: aprendizagem profissional

Duração dos contratos de aprendizagem profissional



Situação atual da Aprendizagem Profissional 

Fonte: RAIS 2016 a 2020 + Novo CAGED (jan/2021 a nov/2021)

Baixa focalização da aprendizagem profissional em público vulnerável.

Em dados de 2019:

- 12% dos aprendizes eram de famílias beneficiadas
pelo Bolsa Família. O público do Bolsa representa
aproximadamente 20% da população brasileira;

- 34% dos aprendizes eram de famílias integrantes
do Cadastro Único de Programas Sociais do
Governo Federal. O público do Cadastro Único
representa aproximadamente 40% da população
brasileira.



Discussão no Conselho Nacional de Trabalho

• Criação de GT Tripartite em 19/11/2021 pelo CNT para discussão sobre a melhoria da
formação e da empregabilidade do adolescente e do jovem por meio da aprendizagem
profissional;

• Pontos discutidos pelo GT:

➢ Ampliação do número de aprendizes contratados;
➢ Mecanismos de priorização do público vulnerável;
➢ Melhoria da qualidade da formação e integração com a educação profissional e o

novo ensino médio.

• 61% das propostas foram aprovadas por consenso das três bancadas, trabalhadores,
governo e empregadores, e 100% obteve consenso entre ao menos duas bancadas;

• 96% das propostas foram incluídas na MP e no Decreto.



Medida Provisória nº 1.116/2022 - Contexto

• Urgência decorrente dos efeitos da Pandemia no mercado de trabalho para os Jovens:



Medida Provisória nº 1.116/2022 - Contexto

Necessidade de imediata de:

➢ Ampliar o número de aprendizes contratados, dando mais oportunidades de
inclusão produtiva para os jovens;

➢ Dar mais opções para as empresas cumprirem a cota legal;

➢ Criar mecanismos de redução de custos para as empresas ampliarem o
cumprimento da cota, sem perda de qualidade dos programas;

➢ Aumentar a oferta de programas de aprendizagem de qualidade;

➢ Criar oportunidade de regularização para as empresas que hoje não cumprem a
cota.



MP e Decreto – Principais Pontos

• Projeto Nacional de Incentivo à Contratação de Aprendizes, por meio do qual as empresas
receberão benefícios para regularizar o cumprimento da cota de aprendizagem, o que deve gerar
a contratação de 250 mil adolescentes e jovens como aprendizes – Atualmente só 50% da cota é
cumprida pelas empresas;

• Possibilidade de micro e pequenas empresas e entidades sem fins lucrativos contratarem
aprendizes em nome de empresas que tenham dificuldade para cumprir a cota, ampliando o
número de aprendizes contratados;

• Aumento da idade limite para as ocupações que exijam idade mínima de 21 anos, de 24 para 29
anos;

• Manutenção na cota por até 12 meses dos jovens aprendizes efetivados em contratos por
tempo indeterminado após a conclusão do programa - Atualmente somente 14% dos jovens
aprendizes são contratados pelas empresas em que fizeram o programa de aprendizagem;



MP e Decreto – Principais Pontos

• Contabilização em dobro de adolescentes e jovens vulneráveis na aprendizagem profissional,
como aqueles de famílias beneficiárias do Auxílio Brasil, em acolhimento institucional ou oriundos
do trabalho infantil, dentre outros – Atualmente só 12% dos aprendizes são vulneráveis;

• Possibilidade de aproveitamento de até 50% da carga horária teórica em cursos de qualificação
profissional realizados pelo aprendiz previamente à contratação, o que reduz o custo do aprendiz
para a empresa, sem afetar negativamente a formação do jovem;

• Maior segurança jurídica no cálculo da cota de aprendizagem, que passará a ser anual;

• Exclusão dos intermitentes e afastados por auxílio ou benefício previdenciário da base de
cálculo da cota;

• Permissão da jornada de 8 horas diárias para quem já concluiu o Ensino Médio;



MP e Decreto – Principais Pontos

• Não cômputo do tempo de deslocamento entre a entidade qualificadora e a empresa;

• Possibilidade de centralização do cumprimento da cota na mesma UF, para as empresas que
contratarem mais aprendizes;

• Extensão do prazo máximo de contrato de 2 para 3 ou 4 anos, conforme o caso, permitindo que
o jovem tenha melhor formação e possa ser contratado ao final do programa, por já ter 18 anos;

• Manutenção da primazia do Sistema S;

• Integração da aprendizagem profissional ao novo ensino médio da rede pública de ensino,
contribuindo para que os adolescentes e os jovens permaneçam na escola enquanto são
qualificados e ingressam no mercado de trabalho e ampliando as opções gratuitas de formação
teórica para as empresas;




